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CONTRATO Nº 103/2025  

 

ADESÃO A ATA Nº 135/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

103/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PIRÚBA E A 

EMPRESA SOLUÇÃO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRAÚBA, com Paço Municipal na Rua Opemá, 610, Centro, CEP: 36.170-000, Piraúba 

- MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.554.147/0001-99, neste ato representado pela 

Cláudia Maria Loures de Paiva Demolinari - Secretária Municipal de Educação, 

nomeada pela Portaria nº 193/2025 de 09 de abril de 2025, portadora da matrícula 

funcional nº 611, considerando a Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão 

Eletrônico n.º 044/2024 – Processo n.º 048/2024, emitida pelo Consórcio Integrado 

Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM - JEQUITINHONHA, RESOLVE 

registrar os preços da empresa SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.109.467/0001-03, sediado(a) na Avenida 

Vitor Gaggiato, s/n, bairro Distrito Industrial, CEP: 35.179-972, Santana do Paraíso – 

MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Vinícius 

Rodrigues Pereira - sócio/administrador conforme atos constitutivos da empresa, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 003/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão a Ata nº 135/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Mobiliário Escolares, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

CONJUNTO TRAPÉZIO EM 

RESINA PLÁSTICA DE ALTO 

IMPACTO CONJUNTO 

COMPOSTO DE 06 MESAS, 

06 CADEIRAS E 01 MESA 

CENTRAL – TAMANHO 

INFANTIL Mesa em formato 

trapézio, para uso coletivo e não 

individual, possibilitando a 

formação de grupos de estudo 

com 6 mesas; 06 cadeiras e uma 

mesa central. Mesa em formato 

trapézio, formado por uma mesa 

e uma cadeira, tampo da mesa 

confeccionado em resina 

termoplástica ABS medindo 

660mm x 240mm x 440mm com 

390mm de profundidade dotado 

de nervuras transversais e 

longitudinais para reforço à 

tração na parte inferior. 

Estrutura de aço de apoio do 

tampo da mesa formado por tubo 

em aço industrial CJ 500 

quadrados medindo 20mm x 

20mm dobrada como peça única. 

Uma barra em tubo oblongo 

medindo 30mm x 16mm fixada 

na parte frontal entre uma das 

colunas laterais. Estrutura 

UN 10 R$ 3.977,00 R$ 39.770,00 
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reforçada com pés com colunas 

laterais em tubo oblongo 29x58 

na 1,50mm. Pés confeccionados 

em resina plástica de alto 

impacto (PP) em forma de arco 

com acabamento liso e brilhante 

medindo 460mm de 

comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central 

do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora 

das colunas em formato oblongo 

29x58 com 84,5mm de altura x 

3mm de espessura. Afixação do 

pé a coluna feita por rebite. 

Cadeiras com assento e encosto, 

colunas e pés em resina plástica 

virgem de alto impacto, 

fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico, fixados 

por meio de parafusos, assento 

com medidas aproximadas de 

340mm (larg) x 340m (prof.) 

considerando raio de curvatura 

afixado por 04 parafusos na sua 

parte inferior, altura 

assento/chão 330mm 

aproximadamente. Encosto com 

medidas mínimas de 340mm 

(larg) x 300mm (alt) 

considerando parafusos traseira. 
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Suas 04 partes Estrutura formada 

por tubo oblongo de 16x30 de 

diâmetro com espessura de 

1,5mm para assento e encosto. 

Travessa de União das colunas 

em tubo de 16x30mm na 1,5mm 

com uma chapa de 3mm de 

espessura nas extremidades para 

afixar os parafusos M6 na porca 

rebite M6 no tubo 20x20 na 

1,50mm cadeira. Colunas 

laterais duplas em que fica 

internamente a coluna plástica 

do formato oblongo juntamente 

com pés em peça única em 

resina plástica PP de alto 

impacto na mesma cor do 

assento e encosto. Pé em forma 

de arco com frisos de resistência 

atração internamente nos pés. 

Afixação das colunas ao assento 

feitas por parafusos na 

quantidade de 04 unidades. 

Estrutura de aço em solda MIG-

MAG. Estrutura de aço tratadas 

por banho químico para evitar 

corrosão. Pintura Eletrostática a 

pó. Cor da Estrutura: cinza. 

Mesa central sextavada, tampo 

injetado em polipropileno e 

fixado a estrutura através de 03 

parafusos invisíveis, cada lado 

medindo 235mm 

aproximadamente. Tampo 
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injetado em resina plástica na 

cor Bege, com sete cavidades 

permitindo a divisão dos 

materiais, sendo 06 cavidades 

cada um com porta copos ao 

lado, com 4mm de espessura. 

Estrutura composta por 03 tubos 

de aço industrial DE 20,7MM, 

formando dos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada em 

tubo de aço industrial tratados 

por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e 

longevidade da estrutura, 

interligados por solda MIG e 

pintados através do sistema 

epóxi pó.  

2 

CONJUNTO ALUNO 

TAMANHO 4 CONJUNTO DO 

ALUNO COMPOSTO DE 1 

(UMA) MESA E 1 (UMA) 

CADEIRA, CERTIFICADO 

PELO INMETRO, E EM 

CONFORMIDADE COM A 

NORMA ABNT NBR 

14006:2008 - MÓVEIS 

ESCOLARES - CADEIRAS E 

MESAS PARA CONJUNTO 

ALUNO INDIVIDUAL. • Mesa 

individual com tampo em 

plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na 

superior, travessa dotado face de 

UN 60 R$ 590,00 R$ 35.400,00 
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estrutural injetada técnica, em 

plástico montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado. • 

Cadeira individual empilhável 

com assento butadieno estireno), 

virgem, isento de e encosto em 

polipropileno injetado, montados 

sobre estrutura tubular de 

CONSTITUINTES aço. – 

MESA Tampo em ABS 

(Acrilonitrila cargas minerais, 

injetado na cor vermelha, dotado 

de porcas com flange ou com 

rebaixo, com rosca métrica M6, 

coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra 

de vidro, injetada na cor 

PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 

0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor 

CINZA, na face superior do 

tampo, colado com adesivo bi 

componente. Dimensões 

acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para 

altura. Estrutura composta de: - 

Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
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tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); - Travessa 

superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 

31,75mm em chapa 16 (1,5mm); 

- Pés confeccionados em resina 

plástica de alto impacto (PP) em 

forma de arco com acabamento 

liso e brilhante medindo 460mm 

de comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central 

do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora 

do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de 

espessura. Afixação do pé a 

coluna feita por rebite. Porta 

livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA 

medindo 500mm de Largura x 

300mm de profundidade em 

forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação 

do porta-livros à travessa 

longitudinal através diâmetro de 

comprimento Fixação do rebites, 

4,0mm, 10mm. tampo à 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
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estrutura através de: - 06 porcas 

garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm); - 06 

parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, Phillips. Sapatas fenda 

em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor 

vermelha, fixadas estruturas 

através à de encaixe e rebites. 

Nas partes metálicas deve ser 

aplicado brilhante, polimerizada 

em estufa, no tratamento 

antiferruginoso assegure 

resistência que à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / 

eletrostática, Poliéster, cor 

CINZA. CONSTITUINTES – 

CADEIRAS Assento e encosto 

em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor 

vermelha. Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro mínimo 

de 20mm, em chapa 14 (1,9mm) 

para afixação do assento e 

encosto. Fixação do assento e 

encosto injetado à estrutura 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
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através de parafusos, diâmetro 

de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina na cor CINZA. 

Encosto medindo 

aproximadamente 400mm de 

largura x 200mm de altura. 

Assento medindo 

aproximadamente 400mm de 

largura x 360mm de 

profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PADRÃO DIMENSIONAL • O 

conjunto do aluno deve receber 

identificação do padrão 

dimensional impressa por 

tampografia na estrutura da 

mesa, lateral direita, face 

externa, e na parte posterior do 

encosto da cadeira, sendo este 

em compensado moldado ou em 

polipropileno injetado, conforme 

projeto gráfico e aplicação. • 

para impressão em tampografia 

devem ser utilizadas tintas 

compatíveis com o substrato em 

que forem aplicadas (laminado 

de alta pressão / polipropileno 

injetado / pintura em pó epóxi-

poliéster) de modo que, após 

curadas e secas, estas impressões 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
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tenham fixação permanente, não 

sejam laváveis, sejam resistentes 

a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. • O 

laminado melamínico de alta 

pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, 

exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito 

nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita 

de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas 

superfícies e perfeito ajuste no 

encontro do laminado ao rebaixo 

do tampo. • A qualidade de 

colagem do laminado de alta 

pressão no tampo deve ser 

avaliada conforme ensaios 

definidos no item 

“DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS 

DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA 

PRESSÃO AO TAMPO 

INJETADO EM ABS”. • Soldas 

devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

•Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o 

perímetro da união. • devem ser 

eliminados respingos e 

irregularidades de solda, 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
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rebarbas, esmerilhadas juntas 

soldadas e arredondados os 

cantos agudos. 

3 

MESA ACESSÍVEL: Mesa 

individual acessível para pessoa 

em cadeira de rodas (PCR), com 

tampo em MDP, com espessura 

de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado 200 

melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor 

CINZA, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior 

em chapa de balanceamento 

(contra placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 900mm 

(largura) x 600mm 

(profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo- -se 

tolerância de até +/- 2mm para 

largura e profundidade e +/- 

1mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de 

UN 5 R$ 450,00 R$   2.250,00 
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superfície texturizado, na cor 

AZUL, coladas com adesivo 

"Hot Melting". Resistência ao 

arrancamento mínima de 70N. 

Dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 3mm (espessura), 

com tolerância de +/- 0,5mm 

para espessura. Centralizar ponto 

de início e término de aplicação 

da fita de bordo no ponto central 

e do lado oposto à borda de 

contato com o usuário. O ponto 

de encontro da fita de bordo não 

deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu 

arrancamento. Estrutura 

composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 

29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de 

"C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm); - Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). Fixação do 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
mailto:Prefeiturapirauba@hotmail.com


 

Página 13 de 27 
Telefone: 0800 573 1575 

E-mail: gabinete.pirauba@gmail.com | Prefeiturapirauba@hotmail.com 

Rua Opemá, N°610, Centro - Piraúba-MG - CEP: 36-170-000 

 

tampo à estrutura através de: - 

06 porcas garra rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm); - 06 

parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, Phillips. Sapatas Fixação 

(frontal fenda das e posterior) 

aos pés através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 

comprimento 4,8mm, 12mm. 

Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor 

AZUL, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado à 

corrosão em câmara de névoa 

salina. O grau de tratamento 

antiferruginoso assegure 

resistência que enferrujamento 

deve ser de Ri0 e o grau de 

empolamento deve ser de d0 /t0. 

Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. 

Devem ser eliminados respingos 

e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas 
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soldadas e arredondados os 

cantos agudos. A mesa acessível 

para pessoa em cadeira de rodas 

deve ser identificada com o 

Símbolo Internacional de Acesso 

(SIA) impresso por tampografia 

na estrutura da mesa, lateral 

direita, face externa. Para 

impressão em tampografia 

devem ser utilizadas tintas 

compatíveis com o substrato em 

que forem aplicadas de modo 

que, depois de curadas e secas, 

estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, 

sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas 

com as unhas. DIMENSÕES: 

MESA: Largura: 900 mm (+/-2); 

Profundidade: 600 mm (+/ 2); 

Altura do tampo ao chão: 760 

mm (+/-10). 

VALOR TOTAL R$ R$ 77.420,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 77.420,00 (Setenta e sete mil, quatrocentos e 

vinte reais). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de 10 (dez) dias, após o prazo de 

liquidação definido no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação das propostas, em 06/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
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8.10.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

mailto:gabinete.pirauba@gmail.com
mailto:Prefeiturapirauba@hotmail.com


 

Página 21 de 27 
Telefone: 0800 573 1575 

E-mail: gabinete.pirauba@gmail.com | Prefeiturapirauba@hotmail.com 

Rua Opemá, N°610, Centro - Piraúba-MG - CEP: 36-170-000 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotação Fonte Descrição 

4.4.90.52.00.20.50.01.2361.0013.2038 1.500.000 Ensino Fundamental  

4.4.90.52.00.20.50.01.2365.0013.20046 1.500.000 Creche  

4.4.90.52.00.20.50.01.2365.0013.2077 1.500.000 Pré Escolar  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 

16.1. A gestão do presente contrato caberá ao servidora Cláudia Maria Loures de Paiva 

Demolinari, matrícula nº 611, a que compete coordenar as atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 

16.2. A fiscalização do presente contrato caberá ao servidor Cláudia de Paiva Teixeira, 

matrícula nº 5434, a quem compete o acompanhamento do contrato com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, aferir a quantidade, a qualidade, o 

tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estabelecidos no instrumento de contratação, para fins de pagamento, 

conforme o resultado pretendido pela administração, o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 

a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarani - MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Piraúba – MG, 08 de outubro de 2025.  

 

 

_____________________________________________ 

Cláudia Maria Loures de Paiva Demolinari | 611 

Secretária Municipal de Educação 

GESTORA 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Cláudia de Paiva Teixeira | 5434  

FISCAL  

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 CNPJ sob o n.º 25.109.467/0001-03 

Vinícius Rodrigues Pereira 

Sócio/administrador 

CPF: 039.416.456-33 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. NOME:__________________________ 

CPF:____________________________ 

ASSINATURA:___________________ 

 

2. NOME:__________________________ 

CPF:____________________________ 

ASSINATURA:___________________

 

 

 

SOLUCAO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA:25109467000103

Assinado de forma digital por 
SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA:25109467000103 
Dados: 2025.10.13 15:52:50 -03'00'
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AVISO 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Prefeito Municipal de Piraúba-MG, em cumprimento ao art. 94, caput, da Lei n. 14.133/21, 

torna público que o município firmou o seguinte instrumento contratual: 

Tipo Contrato 

Número 103/2025 

Contratante Município de Piraúba - MG, através da Prefeitura Municipal de 

Piraúba. 

Contratado SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

Objeto Aquisição de Mobiliário Escolares 

Fundamento Processo Licitatório nº 135/2025. 

Adesão a Ata nº 003/2025. 

Base legal Art. 2º, V, c/c Art. 86, I, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Prazo 10/10/2025 a 10/10/2026 

Valor R$ 77.420,00 (Setenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais). 

Dotação Orçamentária 4.4.90.52.00.20.50.01.2361.0013.2038 

4.4.90.52.00.20.50.01.2365.0013.20046 

4.4.90.52.00.20.50.01.2365.0013.2077 

Signatário - Contratante Cláudia Maria Loures de Paiva Demolinari | 611 - Secretária 

Municipal de Educação 

Signatário - Contratado Vinícius Rodrigues Pereira - Sócio/administrador. 

 

Piraúba -MG, 08 de outubro de 2025. 

 

__________________________________________ 

Igor Júnior Dias de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

Certifico que, no dia 08 de outubro de 2025, foi dada publicidade – por afixação no Quadro de Publicações 

Oficiais, por publicação no site oficial desta Prefeitura – ao presente ato administrativo. 

__________________________________________. 

 


